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ANTEPROJETO DE DECR~O-L~I 

Crie o Serviço Naci0nal de Folclore 
e aé outras proviaências. 

Art. lº - ~ criado, no Minist~rio da ~ducaç~o e Cultu 
ra, vinculado à Secretaria de Assuntos Culturais, o Serviço 
Nacional de Folclore (SNF). 

Art. 22 - O Serviço Nacional ne Folcl,,re terá por ob-
jetiVl)S! 

a) promôver a defesa e a prote0ão ao folclore bras i -
leiro; 

b) promover e incentivar o estud0 e a pes~uis a do fol 
clore em nível científico; 

e) documentar, por todos os meios apropriados, as di

versas manifestações do folclore brasileiro; 
. d) empreender pesquisas, levantamentos e coletas e pr~ 

ceder a estudos analíticos e críticos do material folclórico 
essim obtido; 

' e) levantar o atlas folclórico nacional ; 

f) editar textos) documentos, obras descritivas e in
terpretativas aa especialidade, bem assim um peri&dico desti

nado à divul çação de estudos, noticies e informações sôbre a- , 
tividades folclóricas; 

g) formar t~cnicos e aspecialistas atrav~s de cursos 

promovidos diretamente ou em convênio com instituições unive~ 
sitérias; 

h) proteger e estimular o artesanato popular e artes 
folclóricas aplicadas, os grupos folcl~ricos, nanc~s e outras 

expressões cênicas, as festas tradicionais e as exibic.Ões ae 
folclore; 

i) formar e ajudar a fornar bibliotecas , filnotecas , 
fonotecas especializadas e museus de folclore; 

j) oanter intercâmbio com entidades congêneres do 
pe{s e do estrangeiro; 

k) estimular e ajudar a criação, por entidades públi

cas e particulares, de centros ·de estudn e pesquisa do folcl2 
re. 

, 
Art. 3º - O Serviço Na cional de Folclore sere dirigido· 

, . 
por um diretor, simbolo 2-C, nomeado -em comiss a o p~lo Presiden 

te da República. 

Art. 4 º - 1~1 ém das dotações que lhe sejam atribuídas 

no Orçamento da União, o Serviço Nacional de Folclore poderá 

receber doações, legados e contribuições de instituições pÚ -
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blicas e privadas e de particulares; mediante convênio com os 
Estados e n[unicÍpios, poaerá receber aêstes contribuições fi
nanceiras para a realização de pro ~raoas ne pesquisa e estu -
dos no gmbito de sue especialiaaae. 

Par~grafo ~nico - bl~m das rend es pr2vistas nes te ar
tigo, o Serviqo Nacional ae F0lclore poaerá ain na auferir r en 
dimentos, mediante contribuiç~es ae entiaaa es, para es t a t a is e 

, -autarquices e sociedades de economia mista, pa ra a reelizeçao 
de trabalhos, e outros oriundos na renaa ev 2ntual ae seus s er 
viços e publicações. 

Art. 5º - Fica extinta a Campanha ae Defesa do Folclo 
re Brasileiro, instituída pelo Decreto nº 43.178 , de 5 de fe
vereiro de. 1958; os arquivo s , recursos e bens patrimoniais da 
Campanha, bem assim todo o seu acervo, ficam incorpora dos ao 
Serviço Nacional de Folclore. -Art. 62 - A organiza cao ao Serviço Nacional de Polclo 

, 
te sera estabelecida em regimento elaborado pelo Conselho Fe-
deral de Cultura e submetido ao Ministro de Estado 60 (sesen
ta) dias após a vigência dêste decreto-lei, para aprovação por 
decreto ao Presidente da República. 

Art. 7g - ~ste decreto-lei entra rá eo vi3or ~a data 
de sua publicaç~o, revo gada s as disposiq;es e~ c 0 ntr~rio. 
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